SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERMNO E ADMINISTRACAD

PREFEITURA DE ASSIS

AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA — COMPRA N2 2051/26

Torna-se publico que a Prefeitura Municipal de Assis realizara procedimento de Dispensa de Licitagdo, com
critério de julgamento menor prego por item, na hipétese do art. 75, inciso I, Lei n.2 14.133, de 01/04/2021 e em
conformidade com o regulamentado nos Decretos Municipais n2. 9.302, de 05/01/2024 e n2. 9390, de 16/04/2024,

sem prejuizo das demais normas aplicaveis.

Periodo de recebimento das propostas: | das 00:00 do dia 08/05/2026 as 23:59 do dia 13/05/2026

Local e meio para envio das propostas: | Plataforma ComprAssis '.
https://compras.assis.sp.gov.br/ COMPRASSIS
Critério de julgamento: Menor precgo por item.
1. OBJETO DA CONTRATACAO DIRETA
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratacgao, por dispensa de

licitagdo, de EPI PARA USO EM ACERVO TECNICO DO MAHA, conforme condi¢des, quantidades e exigéncias

estabelecidas nesse Aviso de Contrata¢do Direta e seus anexos.

2. ENVIO DA PROPOSTA

2.1. O ingresso e participacdo do fornecedor na dispensa de licitacdo ocorrera com o envio de sua

proposta formal, na forma deste item, na plataforma ComprAssis, disponivel em: https://compras.assis.sp.gov.br)

2.2. Paraacesso ao sistema, os interessados na participacao da dispensa deverao realizar o cadastro

de suas empresas na plataforma ComprAssis (https://compras.assis.sp.gov.br/), obtendo senha pessoal

intransferivel.

2.3. E de exclusiva responsabilidade do usudrio o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer
transacdo efetuada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo ao Municipio de Assis/SP ou ao
provedor do sistema, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.

2.4. O credenciamento do licitante junto ao sistema eletronico implica a responsabilidade legal pelos
atos praticados e a presuncdo de capacidade técnica para a realizacdo das transac¢des inerentes a plataforma.

2.5. O encaminhamento de proposta pressupde o pleno conhecimento e atendimento as exigéncias
de habilitacdo previstas neste Aviso de Contratagdo Direta e seus anexos.

2.6. Nos valores apresentados na proposta estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
no fornecimento dos bens e servicos, incluindo o frete.

2.7. A apresentacao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposicdes nelas

contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, Projeto Basico e Projeto Executivo,
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assumindo o proponente o compromisso de executar os servigos nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a
perfeita execugao contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicdo.

2.8. Poderdo participar desta dispensa as empresas interessadas cujo ramo de atividade seja
compativel com o objeto da contrata¢do, conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos;

2.9. O prazo de validade da proposta ndo devera ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentacdo.

3. JULGAMENTO E ACEITACAO DAS PROPOSTAS

3.1. Verificadas as condicOes de participacdo, o Agente de Compras examinara a proposta classificada
em primeiro lugar quanto a adequacdo ao objeto e a compatibilidade do preco em relacdo ao maximo estipulado
para contratacao neste Aviso de Contratacdo Direta e em seus anexos.

3.2.  Na proposta do licitante devera constar a marca do(s) produto(s) ofertado(s).

3.3. Sera desclassificada a proposta vencedora que:

3.3.1. contiver vicios insanaveis;
3.3.2. nado obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
3.3.3. apresentar precgos inexequiveis ou que permanecerem acima do preco maximo definido

para a contratagdo;
3.3.4. nao tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracdo;
3.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus anexos,
desde que insanavel.
3.4. Parafins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificacdes do objeto, podera ser
colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do servigco ou da area especializada no objeto.
3.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, serd examinada a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classifica¢ao.
3.6. Encerrada a analise quanto a aceitacdo da proposta, serd iniciada a fase de habilitagdo, observado

o disposto neste Aviso de Contratacdo Direta e seus anexos.

4. HABILITACAO

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitacdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n?
14.133, de 2021, constam no Anexo | - Termo de Referéncia e serdo solicitados do fornecedor detentor da melhor
proposta.

4.2. Quando ndo for possivel obter acesso aos documentos de habilitacdo necessarios por meio de
consulta e verificacdo em sistemas mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municipios, o fornecedor

serd convocado a encaminhar os documentos de habilitagdo exigidos, em formato digital, por meio do enderego
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eletrénico (e-mail) informado por ele em sua proposta e/ou em seu cadastro na plataforma ComprAssis, no prazo
de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitagdo.

4.3. O prazo previsto no subitem anterior poderd ser prorrogado mediante solicitacdo formal do
licitante, desde que realizada dentro do prazo inicial estipulado.

4.4. Serd inabilitado o fornecedor que ndao comprovar sua habilitacdo, seja por ndo apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentd-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratacao Direta.

4.4.1. Na hipdtese de o fornecedor ndo atender as exigéncias para a habilitacdo, o 6rgdo ou entidade
examinara a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificagdo, até a apura¢do de uma
proposta que atenda as especificacdes do objeto e as condi¢des de habilitagdo

4,5. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacdo, o fornecedor sera habilitado.

5. INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS

5.1. Comete infragdo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipdteses previstas no art.

155 da Lei n? 14.133, de 2021, quais sejam:

5.1.1. dar causa a inexecugdo parcial do contrato;

5.1.2. dar causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo, ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

5.1.3. dar causa a inexecucgdo total do contrato;

5.1.4. deixar de entregar a documentac¢ao exigida para o certame;

5.1.5. ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente
justificado;

5.1.6. nado celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacdo exigida para a contratacao,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

5.1.7. ensejar o retardamento da execug¢do ou da entrega do objeto da contratagdo direta sem
motivo justificado;

5.1.8. apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar
declaragdo falsa durante a dispensa eletronica ou a execugao do contrato;

5.1.9. fraudar a dispensa eletrbnica ou praticar ato fraudulento na execuc¢do do contrato;

5.1.10. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

5.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

5.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.

5.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens anteriores ficara

sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangoes:
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5.2.1. Adverténcia pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratacdo Direta, quando nao se
justificar a imposicdo de penalidade mais grave;

5.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infragées dos subitens 5.1.1.a 5.1.12;

5.2.3. Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administra¢do Publica direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sang¢do, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, nos casos dos subitens 5.1.2 a
5.1.7 deste Aviso de Contratacgdo Direta, quando ndo se justificar a imposicdo de penalidade mais grave;

5.2.4. Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsavel de licitar
ou contratar no ambito da Administracdo Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo
de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 5.1.8 a 5.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposicdo da penalidade mais grave.

5.3. A aplicagdo das sangdes previstas neste Aviso de Contratacao Direta ndo exclui, em hipdtese alguma,
a obrigagdo de reparagdo integral do dano causado a Contratante.

5.4. Todas as sang¢Oes previstas neste Aviso poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa.

5.5. Antes da aplica¢do da multa, sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
Uteis, contado da data de sua intimagao.

5.6.Se a multa aplicada e as indeniza¢des cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da
garantia prestada ou serd cobrada judicialmente.

5.7.Previamente ao encaminhamento a cobran¢a judicial, a multa poderd ser recolhida
administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicagao enviada
pela autoridade competente.

5.8. A aplica¢do das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n2

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara¢do de inidoneidade para
licitar ou contratar.
5.9. Na aplicacdo das san¢Oes serdo considerados:

5.9.1. anatureza e a gravidade da infracdo cometida;

5.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

5.9.3. ascircunstancias agravantes ou atenuantes;

5.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

5.9.5. a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientagdes dos érgaos de controle.
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5.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n? 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitagBes e contratos da Administragao Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846,

de 12 de agosto de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

5.11. A personalidade juridica do Contratado poderd ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san¢Oes aplicadas a pessoa juridica serdo
estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administragdo, a pessoa juridica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia.

5.12. O Contratante deverd, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicacdo da
sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangGes por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituidos no ambito do Poder Executivo Federal.

5.13. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declara¢do de inidoneidade para licitar ou

contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n? 14.133, de 2021.

5.14. Assancgdes por atos praticados no decorrer da contratacado estdo previstas nos anexos a este Aviso

6. DA CONTRATACAO

6.1. A Prefeitura Municipal de Assis poderd, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021, substituir o

contrato por outros instrumentos habeis.

7. DAS IMPUGNAGOES E ESCLARECIMENTOS

7.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o presente Aviso de Contrata¢do Direta ou
solicitar esclarecimentos sobre seus termos.
7.2.  As impugnacdes e os pedidos de esclarecimento deverdo ser protocolados por meio do e-mail

compras.fazenda@assis.sp.gov.br, até o 32 (terceiro) dia util anterior a data de abertura das propostas, nos termos

do art. 164 da Lei n2 14.133/2021.
7.3.  Arespostaaimpugnacdo ou ao pedido de esclarecimento serd divulgada em sitio eletronico oficial

no prazo de até 3 (trés) dias Uteis, limitado ao ultimo dia util anterior a data da abertura das propostas.

8. DISPOSICOES GERAIS

8.1. Os horarios estabelecidos neste procedimento observardo o horario de Brasilia-DF, inclusive para

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentacgao relativa ao procedimento.
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8.2. Os fornecedores assumem todos os custos de preparacdo e apresentacdo de suas propostas e a
Administra¢do ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condugdo ou do

resultado do processo de contratagado.

8.3. Em caso de divergéncia entre disposi¢Ges deste Aviso de Contratacdo Direta e de seus anexos ou

demais pecgas que compdem o processo, prevalecera as deste Aviso.

8.4. Integram este Aviso de Contrata¢do Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.4.1. Anexo | —Termo de Referéncia.

Assis, 8 de maio de 2026

Milena Budiski de Lima
Agente de Compras
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1. Compreende o objeto da presente dispensa de licitacdo, a EPI PARA USO EM ACERVO TECNICO DO

MAHA, conforme condig¢des e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

1.2. Favor informar a marca do produto no orgamento.

Item Especificacao Unidade Qtde.
de Medida
1 LUVA NITRILICA UN 10

Descrigao: Caixa de Luvas Nitrilicas descartdveis ambidestras com 100 unida-

des, tamanho M.

2 MASCARA DESCARTAVEL UN 500

Descrigao: Mdscaras descartaveis com camada tripla e elastico.

3 MASCARA PFF2 UN 200

Descrigao: Mdscaras PFF2 com valvula N95.

4 OCULOS DE PROTEGAO TRANSPARENTE UN 10

Descrigdo: Oculos de seguranca e protegdo, plasticos, transparentes.

5 JALECO UN 20
Descrigdo: Jalecos brancos produzidos em tecido Oxford de facil lavagem,

com manga curta ou %, bolsos laterais, sendo 10 tamanho M e 10 tamanhos

G.

2. EXIGENCIAS DE HABILITACAO

Habilitagao fiscal, social e trabalhista

2.1. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).

2.2 Demais documentos de habilitagdo serdo dispensados nos termos do art. 70, lll da Lei n2 14.133/2021
em se tratando de compras para entrega imediata ou de valor inferior a 1/4 do limite de dispensa de licitacdo

para compras em geral.

3. MODELO DE EXECUGAO DO CONTRATO

3.1. Prazo de entrega: 10 dias contados do envio da autorizacdo de fornecimento/nota de empenho.

3.2. Local de entrega: Secretaria Municipal de Cultura — Avenida Rui Barbosa, 14, Centro, Assis-SP.
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3.3. Garantia, manutengdo e assisténcia técnica: O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n?

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cddigo de Defesa do Consumidor).

4, DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGCAO

4.1. A presente contratacao se faz necessaria pois o material de EPI serd utilizado nas atividades técnicas
voltadas a salvaguarda do acervo do MAHA — Museu e Arquivo Histérico de Assis. Trata-se de um
acervo de caracteristica policéntrica, composto principalmente por documentos, arquivos e cole¢ées
musealizadas, incluindo os acervos de Dona Pimpa, Joshey Ledo, Cole¢do Tropeiros, Historia Natural,
arquivos da FAC, entre outros itens que integram uma vasta miscelanea atualmente mantida em qua-
rentena devido ao seu estado de desorganizacao.

O acervo do MAHA necessita, com urgéncia, de higienizagdo, triagem e organizagao técnica para pos-
terior transferéncia a reserva técnica, tendo em vista o risco iminente de deterioracdo permanente
dos materiais. Além da preservacdo patrimonial, o processo de reorganizacdo é indispensavel para a
liberacdo e adequada utilizacdo das salas de quarentena e pesquisa, viabilizando a instala¢do da nova

sede da Secretaria Municipal de Cultura de Assis.

5. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

5.1. Apds a homologacdo e adjudicagdo, caso se conclua pela contratacgdo, sera firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

5.2. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as normas da Lei n2 14.133,
de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecucdo total ou parcial.

5.3. As comunicacGes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
gue o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim.

5.4. O 6rgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para adog¢do de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Para todos os fins, as comunicacdes, solicitacdes, esclarecimentos e envio de documentos serdo sem-
pre realizadas por meio do endereco eletrénico (e-mail) informado pelo fornecedor em seu cadastro na pla-

taforma ComprAssis e/ou em sua proposta formal encaminhada

6. CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO

Recebimento
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6.1. Os bens/servicos serdo recebidos provisoriamente, de forma sumadria, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fis-
calizacdo do contrato, para efeito de posterior verificacdao de sua conformidade com as especificagcbes cons-
tantes no Termo de Referéncia e na proposta.

6.2. Os bens/servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provi-
sério, quando em desacordo com as especificagbes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, de-
vendo ser substituidos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificagdo da contratada, as suas custas, sem
prejuizo da aplicacdo das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrera apods a verificagdo da qualidade e quantidade do material/servigos
e consequente aceitagao.

Pagamento

6.4. O pagamento ocorrera mediante a apresentac¢do da nota fiscal ou documento equivalente e apds o
atesto de recebimento definitivo do objeto pelo setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.
6.5. O pagamento sera efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da finalizacdo da liquidacdo da

despesa, através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pelo Contra-

tado.

6.6. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pa-
gamento.

6.7. Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributdria prevista na legislagao aplicavel.

7. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

7.1. A presente contratacgdo sera atendida pela seguinte dotacdo:

I. Centro de Custo: 1290 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Il. Ficha(s): 1630

Ill. Fonte 01 - Tesouro.

Assis, 8 de maio de 2026

LUIS FERNANDO OLIVEIRA
Responsavel pela demanda



	Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Assis realizará procedimento de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, Lei n.º 14.133, de 01/04/2021 e em conformidade com o regulamenta...
	1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
	1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, de EPI PARA USO EM ACERVO TÉCNICO DO MAHA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nesse Aviso de Contrataç...
	2. ENVIO DA PROPOSTA
	2.1.  O ingresso e participação do fornecedor na dispensa de licitação ocorrerá com o envio de sua proposta formal, na forma deste item, na plataforma ComprAssis, disponível em: https://compras.assis.sp.gov.br)
	3. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
	4. HABILITAÇÃO
	5. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	5.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
	5.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
	5.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	5.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
	5.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
	5.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
	5.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	5.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;
	5.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
	5.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	5.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	5.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e
	5.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	5.2.  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
	5.2.1. Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
	5.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 5.1.1. a 5.1.12;
	5.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 5.1.2 a 5.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, ...
	5.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)...
	5.3.  A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
	5.4.  Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
	5.5.  Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	5.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
	5.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	5.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades ...
	5.9.  Na aplicação das sanções serão considerados:
	5.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
	5.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
	5.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	5.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
	5.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	5.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apur...
	5.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, ness...
	5.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôn...
	5.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
	5.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso
	6. DA CONTRATAÇÃO
	6.1. A Prefeitura Municipal de Assis poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021, substituir o contrato por outros instrumentos hábeis.
	7. DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS
	8. DISPOSIÇÕES GERAIS
	8.3. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
	8.4. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	8.4.1. Anexo I – Termo de Referência.

